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DATA FUNClOMARIO 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 66, inciso 

Ill, c/c o art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, submeter à 

apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei Ordinária, 

anexado, que "ALTERA A LEI DE ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE SOBRA LICE, CRIA CARGOS, VAGAS E 

SÍMBOLOS, E FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO, BEM COMO 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO, PARA ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a reestruturação e 

aprimoramento da organização do Poder Executivo Municipal de Sobral/CE, 

fortalecendo a governança pública por meio da modernização dos processos 

administrativos, da transparência na gestão e da ampliação dos mecanismos de 

controle e participação social. 

Essa iniciativa visa elevar a eficiência dos serviços públicos, adotando uma 

abordagem orientada para resultados, com a definição de metas claras, 

monitoramento contínuo de indicadores de desempenho e implementação de boas 

práticas de gestão. A busca pela excelência no atendimento ao cidadão será 

priorizada, garantindo maior qualidade, acessibilidade e efetividade das políticas 

públicas. 

Além disso, o projeto propõe medidas concretas de desburocratização e 

simplificação de procedimentos administrativos, reduzindo entraves que impactam a 

agilidade na tomada de decisões e na prestação de serviços. 
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Por fim, a proposta reforça o compromisso com a celeridade na tramitação de 

processos internos, otimizando fluxos de trabalho e reduzindo prazos para 

atendimento de solicitações. Com isso, busca-se assegurar um ambiente mais 

eficiente, inovador e alinhado às melhores práticas de gestão pública, garantindo um 

município mais dinâmico, transparente e comprometido com o bem-estar social. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei Ordinária à análise em 

REGIME DE URGÊNCIA dessa Egrégia Casa Parlamentar, dirigida por Vossa 

Excelência, cujo espírito público é repetido por todos os seus Dignos Pares, na 

certeza de que os elevados interesses da sociedade sobralense prevalecerão e se 

materializarão na aprovação do que ora se propõe. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 

29 de janeiro de 2025. 

OSCAR NDOL -RODRIGUES JUNIOR 
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Exm. Senhor Vereador 
FRANCISCO LINHARES PONTE JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Sobral (CE) v 

PROJETO DE LEI N° 09 , DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

ESTADO DO CEARÁ 
.AMARA IILUN6CIMWA{. DE a08FãAL 

PROTOCOLO N"__ 
30r OlI~5Hs:  !3 3O 

DATA FUNCIOMARIO 

ALTERA A LEI DE ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE SOBRAL/CE, CRIA 
CARGOS, VAGAS E SÍMBOLOS, E FIXA 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO, 
BEM COMO AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL AO 
VIGENTE ORÇAMENTO, PARA 
ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO NA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O Art. 9° da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação, considerando as seguintes alterações estruturais: 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 
• DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Seção I 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

A nova estrutura organizacional do Município passa a ser composta pelos 
seguintes órgãos e secretarias: 

1. Gabinete do Prefeito (GABPREF); 
2. Gabinete do(a) Vice-Prefeito(a) (GABVICE); 
3. Procuradoria Geral do Município (PGM); 
4. Controladoria e Auditoria Geral do Município (CGM); 
5. Secretaria Municipal da Educação (SME); 
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Municipal da Saúde (SMS); 
da Infraestrutura (SEINFRA); 
da Conservação e Serviços Públicos (SESEP). 
da Segurança Cidadã (SESEC); 
do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (SEUMA); 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social (SEDHAS); 
da Juventude e Cultura (SEJUC); 
do Trânsito (SETRAN); 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE); 
Municipal das Finanças (SEFIN); 
do Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
do Turismo e Eventos (SETUR); 
da Agricultura (SEAGRI); 
do Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI); 
do Esporte e Lazer (SESPOL); 
de Governo (SEGOV); 
da Pecuária (SEPEC); 
do Transporte (SETRANSP). 

Art. 2° Em razão da reorganização administrativa do Município e com vistas à 
modernização da gestão pública, foram realizadas mudanças estruturais em algumas 
secretarias municipais, incluindo alterações de nomenclaturas, ajustes de 
competências e a criação de novas pastas, conforme a estrutura estabelecida no Art. 
1° desta Lei' 

Parágrafo único. A seguir, são detalhadas as alterações realizadas em cada 
secretaria, destacando as novas competências atribuídas e as adequações 
necessárias para atender às demandas específicas do Município. 

Art. 30O Título III da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"TÍTULO Ill 
DAS COMPETÊNCIAS GERAIS 

Seção I 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SUBSEÇÃO 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 18°. O Gabinete do Prefeito (GABPREF) tem como finalida 
promover o apoio técnico institucional às ações promovidas pelo Chefe 

Ji 
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Poder Executivo visando dar efetividade às ações do Município, 
competindo-lhe: 

I — Exercer a coordenação-geral, assim como orientar, coordenar e 
fiscalizar os trabalhos do Gabinete, organizando agendas e audiências do 
Prefeito; 

II — Promover a organização do cerimonial das solenidades realizadas 
no âmbito da Administração Municipal com a participação do Prefeito; 

Ill — assessorar o Prefeito na adoção de medidas administrativas que 
coadunem com a harmonia das iniciativas propostas pelos diferentes órgãos 
municipais, promovendo a articulação institucional necessária ao 
funcionamento do Governo; 

IV — Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades, bem como novas que lhe forem delegadas. 

SUBSEÇÃO II 
DO GABINETE DO(A) VICE- PREFEITO(A) 

Art. 19. O Gabinete do(a) Vice-Prefeito (GABVICE) tem como 
finalidade promover o suporte às atividades desenvolvidas pelo(a) 
Vice-Prefeito(a), apoiando o desenvolvimento e a aplicação das políticas 
emanadas do Prefeito Municipal, competindo-lhe: 

I - Prestar assistência a(o) Vice-Prefeito(a) na condução das questões 
e providências de seu expediente específico; 

II - Atuar na articulação e integração entre órgãos do Governo e a 
coletividade, no âmbito de atuação do(a) Vice-Prefeito(a); 

Ill - Exercer o controle sobre suas atividades, do ponto de vista 
administrativo e 
financeiro; 

IV — Exercer a função de Ouvidora Geral do Município, recebendo, 
encaminhando, acompanhando e dando respostas às reclamações, 
denúncias, representações e sugestões referentes a procedimentos no 
âmbito da Administração Pública Municipal 

V - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

SUBSEÇÃO IV 
DA CONTROLADORIA E AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 21. A Controladoria e Auditoria Geral do Município tem como_ 
finalidade promover o controle da legalidade, transparência da administracap 
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e ouvidoria, visando à efetividade, controle interno e social das ações do 
Município, competindo-lhe: 

I — Apoiar e orientar os órgãos da administração municipal qual ao 
cumprimento dos procedimentos legais que disciplinam a execução do gasto 
público; 

II — Coordenar e executar auditoria interna preventiva e de controle, 
com vistas a orientar a orientar a gestão municipal; 

Ill — Gerir o portal da transparência da Prefeitura Municipal de Sobral, 
assegurando o direito de acesso à informação; 

IV — Coordenar e executar a comprovação da legalidade e a avaliação 
dos resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial, visando o cumprimento das normas 
de finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal; 

V — Criar mecanismos, diretrizes e rotinas voltadas à regular aplicação 
da Lei de Acesso à Informação e ao aperfeiçoamento da transparência. 

VI — Atuar na gestão fiscal e de resultados do Município; 
VII — Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 

suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas; 

SUBSEÇÃO X 
DA SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA 

Art. 34°. A Secretaria da Juventude e Cultura (SEJUC) tem como 
finalidade promover e coordenar as políticas públicas voltadas para a 
juventude e a cultura no Município de Sobral, com vistas à inclusão social, 
valorização das diversidades, proteção do patrimônio cultural e 
desenvolvimento integral das capacidades humanas e culturais da 
população, competindo-lhe: 

I - Formular, planejar e executar políticas públicas que assegurem a 
promoção da juventude e da cultura, alinhadas às diretrizes municipais, 
estaduais e nacionais; 

II - Promover a integração de ações intersetoriais que valorizem o 
protagonismo juvenil e a diversidade cultural, garantindo a inclusão social, a 
formação cidadã e a participação ativa nos espaços de decisão; 

Ill - Estimular o desenvolvimento cultural e artístico no Município por 
meio de projetos, programas e eventos que fortaleçam as expressões 
culturais locais e regionais, reconhecendo a importância das manifestações 
populares e tradicionais; 

IV - Planejar e coordenar programas e ações destinados à formação 
capacitação da juventude, promovendo a sua inserção na vida econõmj~a,l 
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social, política e cultural, com especial atenção à criação de oportunidades 
para geração de renda e empregabilidade; 

V - Identificar e preservar os bens culturais materiais e imateriais do 
Município, garantindo sua valorização, difusão e registro, em consonância 
com as diretrizes dos Conselhos de Cultura e Juventude; 

VI - Desenvolver e apoiar iniciativas que utilizem a cultura como 
ferramenta de transformação social, promovendo a inclusão, a equidade e o 
respeito às diferenças; 

VII - Propor e coordenar a criação de espaços públicos voltados ao 
desenvolvimento da juventude e à promoção da cultura, como centros de 
convivência, bibliotecas, teatros e museus; 

VIII - Gerir programas e projetos voltados ao fortalecimento das 
identidades culturais e ao estímulo da criatividade artística em todas as suas 
formas de expressão; 

IX - Promover parcerias com instituições públicas, privadas e 
organizações da sociedade civil para o financiamento e a realização de 
ações culturais e juvenis, assegurando a participação ampla e democrática; 

X - Articular políticas públicas que fomentem a pesquisa e a inovação 
em cultura e juventude, incluindo estudos sobre a realidade socioeconômica 
e cultural dos jovens no Município; 

XI - Criar e implementar programas de incentivo à leitura, artes visuais, 
música, dança, teatro, literatura e outras linguagens artísticas, aproximando 
a população dos bens culturais e fortalecendo a identidade local; 

XII - Promover ações afirmativas e inclusivas voltadas aos segmentos 
em situação de vulnerabilidade, garantindo a equidade de acesso às 
políticas de juventude e cultura; 

XIII - Planejar e coordenar campanhas de valorização da juventude e 
da cultura, ampliando o reconhecimento do papel transformador de ambas 
na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva; 

XIV - Apoiar técnica e administrativamente os Conselhos Municipais de 
Juventude e Cultura, bem como organizar conferências e fóruns voltados ao 
debate e construção coletiva de políticas públicas; 

XV - Propor e executar estudos, projetos e ações que incentivem a 
prática da cultura e o engajamento juvenil como instrumentos de 
desenvolvimento sustentável e de integração social; 

XVI - Desempenhar outras atividades correlatas ou que venham a ser 
delegadas, desde que compatíveis com a finalidade desta Secretaria. 
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SUBSEÇÃO XII 

DAS SECRETARIAS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Art. 29°. A Secretaria do Trânsito (SETRAN) tem como finalidade 
organizar, planejar, gerenciar e fiscalizar o trânsito de veículos e pedestres 
no âmbito do Município, promovendo a segurança, a fluidez do tráfego e a 
educação no trânsito. Sua atuação abrange a engenharia, a fiscalização e a 
conscientização da população para garantir um trânsito seguro e eficiente. 
Compete à Secretaria: 

I - Organizar, controlar e gerenciar o sistema de trânsito de veículos e 
pedestres no Município, com foco na segurança e na mobilidade urbana; 

II - Planejar, implantar e fiscalizar a sinalização viária, garantindo a 
conformidade com as normas de trânsito; 

Ill - Coordenar e supervisionar ações educativas voltadas à 
conscientização sobre segurança e cidadania no trânsito, abrangendo 
campanhas públicas e atividades pedagógicas; 

IV - Analisar projetos de engenharia de tráfego, incluindo a avaliação 
de impactos de empreendimentos que sejam polos geradores de tráfego, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; 

V - Controlar, organizar e gerenciar as atividades de fiscalização de 
trânsito, incluindo a aplicação de autuações e medidas administrativas; 

VI - Desenvolver e implementar sistemas estatísticos e de análise de 
dados sobre infrações, acidentes e mobilidade, para subsidiar políticas 
públicas na área de trânsito; 

VII - Estudar, planejar e aplicar novas tecnologias para a gestão do 
tráfego, visando melhorias na fluidez e na segurança viária; 

VIII - Estabelecer convênios e parcerias com órgãos públicos e 
privados, em níveis municipal, estadual e federal, para o aprimoramento dos 
serviços e infraestrutura de trânsito; 

IX - Promover a integração entre setores técnicos e administrativos da 
Secretaria para aprimorar a execução das políticas públicas de trânsito; 

X - Gerenciar a regulação e fiscalização dos serviços de transporte 
público e privado, incluindo ciclovias, regulamentação de estacionamentos e 
projetos de mobilidade urbana; 

XI - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas. 

Art. 30°. A Secretaria de Transporte (SETRANSP) tem como 
finalidade planejar, organizar, coordenar e fiscalizar os serviços de 
transporte público e privado no Município, promovendo eficiência, 
acessibilidade e sustentabilidade, com ênfase na modernização e nna" 
integração dos diversos modais de transporte. Compete à Secretaria: j/.. 
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I - Planejar, coordenar e executar políticas públicas de transporte 
coletivo e individual, visando à melhoria contínua da mobilidade urbana e à 
integração dos diversos sistemas de transporte; 

II - Realizar estudos de viabilidade sobre itinerários, tarifas e melhorias 
no sistema de transporte coletivo, assegurando eficiência, qualidade e 
sustentabilidade nos serviços prestados; 

Ill - Gerenciar e fiscalizar contratos de concessão ou permissão do 
transporte público, garantindo a conformidade com as normas vigentes e o 
atendimento adequado aos usuários; 

IV - Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos sob responsabilidade municipal, zelando pela segurança, eficiência 
e operacionalidade dos serviços; 

V - Supervisionar a capacitação contínua de motoristas e profissionais 
que atuam no transporte público, assegurando a qualidade e a segurança no 
atendimento à população; 

VI - Monitorar e manter atualizado o cadastro de veículos da frota 
municipal, incluindo transporte escolar e demais modais, assegurando o 
cumprimento das normas legais aplicáveis; 

VII - Coordenar a gestão e fiscalização de transportes 
complementares, transporte escolar e transporte da saúde, promovendo a 
padronização e a eficiência na prestação desses serviços; 

VIII - Coordenar a locação de veículos para atender às demandas do 
interesse público, garantindo economicidade e eficiência no uso dos 
recursos públicos; 

IX - Desenvolver políticas de acessibilidade e inclusão nos serviços de 
transporte público, assegurando o atendimento adequado a pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

X - Implementar programas e projetos voltados à mobilidade urbana 
sustentável, incentivando o uso de modais de transporte não motorizados, 
como bicicletas e outros veículos alternativos; 

XI - Gerenciar e acompanhar as atividades relacionadas à fiscalização 
da mobilidade urbana, abrangendo o transporte público e privado, em 
parceria com outras secretarias e órgãos; 

XII - Organizar e monitorar núcleos específicos de fiscalização voltados 
para moto-taxistas, taxistas, ônibus e vans, assegurando a regularidade e o 
cumprimento das normas legais; transporte 

XIII - Supervisionar parcerias e convênios com órgãos públicos e 
privados para a melhoria da infraestrutura e dos serviços de transporte no 
Município; 

XIV - Promover o uso de tecnologias inovadoras para a gestão do 
transporte público e privado, incluindo a implantação de siste 
inteligentes de transporte e a transição para combustíveis menos polue té 
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XV - Acompanhar e monitorar as políticas e diretrizes estabelecidas 
para o transporte no Município, avaliando resultados e propondo ajustes 
para melhoria contínua; 

XVI - Supervisionar as operações logísticas de abastecimento e 
manutenção da frota municipal, assegurando a funcionalidade e a 
integridade dos veículos e equipamentos; 

XVII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

SUBSEÇÃO XIII 
DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 31°. A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
(STDE) tem como finalidade promover políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento econômico sustentável, à qualificação profissional, à 
atração de investimentos e à gestão de equipamentos e feiras, assegurando 
a geração de oportunidades e o fortalecimento das atividades produtivas no 
Município. Compete à Secretaria: 

I - Formular e executar políticas públicas de desenvolvimento 
econômico, promovendo a atração de investimentos e a geração de 
emprego e renda; 

II - Coordenar e implementar programas de qualificação profissional e 
capacitação de mão de obra, com foco nas demandas do mercado local e na 
promoção da inclusão econômica; 

III - Promover a gestão estratégica de equipamentos públicos e feiras, 
garantindo sua utilização eficiente e integrada ao desenvolvimento 
econômico local; 

IV - Incentivar a economia colaborativa e sustentável, articulando 
iniciativas que fomentem práticas inovadoras e a sustentabilidade ambiental 
e social; 

V - Gerir ações voltadas ao empreendedorismo e à inovação, 
estimulando a criação de novos negócios e o fortalecimento de atividades 
produtivas; 

VI - Coordenar e supervisionar os contratos e convénios firmados na 
área de desenvolvimento econômico, garantindo a transparência e a 
eficiência nos processos; 

VII - Desenvolver parcerias institucionais e mobilizar recursos para 
financiar programas e projetos estratégicos relacionados ao 
desenvolvimento econômico e à qualificação profissional; 

VIII - Implementar políticas voltadas à gestão de inovação,, 
promovendo o uso de tecnologias e práticas modernas nos proce~lsQs 
econômicos e administrativos; 
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IX - Apoiar e fomentar iniciativas de economia criativa e de inclusão 
produtiva, promovendo a diversidade e o fortalecimento das capacidades 
locais; 

X - Planejar e executar programas de capacitação em inovação e 
tecnologia, com foco na integração de soluções tecnológicas ao 
desenvolvimento econômico; 

XI - Administrar e gerenciar recursos humanos e patrimoniais da 
Secretaria, garantindo eficiência administrativa e otimização dos processos 
internos; 

XII - Articular-se com outras secretarias e órgãos públicos, promovendo 
a integração de políticas e ações voltadas ao desenvolvimento econômico; 

XIII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

SUBSEÇÃO XVII 
DA SECRETARIA DO TURISMO E EVENTOS 

Art. 34°. A Secretaria do Turismo e Eventos (SETOR) tem como 
finalidade formular e coordenar políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento e promoção do turismo e eventos no Município de Sobral, 
com foco no fortalecimento da economia local, na valorização dos atrativos 
turísticos e na criação de uma infraestrutura sustentável e inclusiva para 
visitantes e residentes. Compete à Secretaria: 

I - Planejar, executar e monitorar as políticas públicas de turismo, 
alinhadas às diretrizes municipais, estaduais e nacionais, promovendo o 
desenvolvimento sustentável e a valorização das potencialidades turísticas 
locais; 

II - Coordenar e fomentar ações de promoção e divulgação dos 
atrativos turísticos do Município, destacando a cultura, a história, o 
patrimônio e a gastronomia local; 

III - Estruturar e implementar programas de capacitação e qualificação 
de profissionais e empreendedores do setor turístico, promovendo a 
melhoria dos serviços e a geração de emprego e renda; 

IV - Desenvolver e gerenciar projetos estratégicos voltados à captação 
de recursos e investimentos para o setor turístico, por meio de parcerias 
com entidades públicas e privadas; 

V - Promover a integração do turismo com outros setores da 
administração pública, como cultura, esporte, meio ambiente e 
infraestrutura, assegurando a sinergia das ações; 

VI - Gerir a infraestrutura turística do Município, incluindo a 
manutenção e operação de centros de referência, equipamentos e de 
instalações voltadas ao turismo; 
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VII - Coordenar a realização de eventos que fortaleçam a imagem 
turística do Município, garantindo a organização logística e a produção 
técnica das iniciativas; 

VIII - Incentivar o turismo de base comunitária e sustentável, 
envolvendo as comunidades locais na gestão e na valorização dos recursos 
naturais e culturais; 

IX - Criar e implementar campanhas de marketing turístico que 
promovam Sobral como destino atrativo e acolhedor para diferentes públicos 
e segmentos; 

X - Estabelecer e fortalecer parcerias com instituições nacionais e 
internacionais para o desenvolvimento do turismo local, assegurando o 
intercâmbio de experiências e boas práticas; 

XI - Monitorar indicadores de desempenho do setor turístico no 
Município, avaliando o impacto das políticas e ações implementadas e 
propondo ajustes quando necessário; 

XII - Gerir, em articulação com outros órgãos e entidades, as atividades 
de logística e apoio aos eventos turísticos, assegurando a qualidade e a 
eficiência operacional; 

XIII - Promover estudos e pesquisas sobre o setor turístico, visando 
subsidiar a formulação de políticas públicas baseadas em dados e 
evidências; 

XIV - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

SUBSEÇÃO XVIII 
DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Art. 35°. A Secretaria da Agricultura (SEAGRI) tem como finalidade 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura no Município, 
apoiando os produtores rurais e fortalecendo a economia local. Compete à 
Secretaria: 

I - Formular e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
agrícola, incentivando a adoção de técnicas modernas e sustentáveis; 

II - Prestar assistência técnica e extensão rural aos produtores, 
oferecendo orientação especializada para aprimorar a produtividade e a 
qualidade dos produtos; 

III - Incentivar o cooperativismo e o associativismo entre os produtores 
rurais, fortalecendo as organizações locais e promovendo a integração 
comunitária; 

IV - Desenvolver programas de capacitação e formação para os 
trabalhadores rurais, visando ao aprimoramento das habilidades e~taq 
aumento da competitividade no setor; I 
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V - Promover a conservação dos recursos naturais e a sustentabilidade 

ambiental, incentivando práticas agrícolas que preservem o meio ambiente; 
VI - Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa e ensino para 

fomentar a inovação tecnológica na agricultura; 
VII - Coordenar e apoiar programas de segurança alimentar e 

nutritional, assegurando o abastecimento de alimentos saudáveis à 
população; 

VIII - Desenvolver políticas de incentivo à agricultura familiar, 
reconhecendo sua importância para a economia local e para a segurança 
alimentar; 

IX - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas. 

SUBSEÇÃO XIX 
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DISTRITAL 

Art. 36°. A Secretaria do Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI) tem 
como finalidade promover o desenvolvimento equilibrado e integrado dos 
distritos do Município, com foco na descentralização administrativa e no 
fortalecimento das comunidades locais. Compete à Secretaria: 

I - Planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas ao 
desenvolvimento sustentável dos distritos, em articulação com as demais 
secretarias municipais; 

II - Assegurar a descentralização administrativa, proporcionando 
atendimento eficiente e próximo às necessidades das comunidades 
distritais; 

Ill - Planejar ações de infraestrutura e manutenção nos distritos, 
garantindo a melhoria contínua das condições urbanas e rurais; 

IV - Gerenciar a elaboração de projetos e orçamentos voltados às 
necessidades específicas de cada distrito, promovendo a alocação eficiente 
de recursos; 

V - Estimular a participação das comunidades locais na definição de 
prioridades e na execução de projetos, fortalecendo o controle social e a 
cidadania; 

VI - Planejar a manutenção de equipamentos e estruturas públicas nos 
distritos, garantindo seu funcionamento e conservação adequados; 

VII - Monitorar e avaliar continuamente os resultados das políticas e 
projetos implementados, propondo ajustes para a melhoria dos serviços 
prestados nos distritos; 

VIII - Desenvolver estratégias de planejamento e captação de recursos 
para atender às demandas locais de forma eficiente e transparente; 
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IX - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas. 

SUBSEÇÃO XX 
DA SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 

Art. 37°. A Secretaria do Esporte e Lazer (SESPOL) tem como 
finalidade planejar, coordenar, executar e promover políticas públicas 
voltadas ao esporte e lazer no Município, visando à inclusão social, à 
melhoria da qualidade de vida e ao bem-estar físico e psicológico da 
população. Compete à Secretaria: 

I - Formular, implementar e monitorar políticas públicas de esporte e 
lazer, assegurando a democratização do acesso e a promoção da equidade 
entre diferentes comunidades e grupos sociais; 

II - Coordenar, supervisionar e incentivar a realização de atividades 
esportivas e recreativas como instrumentos de inclusão social e promoção 
da saúde; 

III - Planejar, organizar e promover eventos e competições esportivas 
de caráter municipal, regional e nacional, em parceria com entidades 
públicas e privadas; 

IV - Gerir e manter os equipamentos esportivos sob responsabilidade 
do Município, garantindo sua acessibilidade e boas condições de uso para a 
prática esportiva e de lazer; 

V - Desenvolver programas e projetos voltados à prática esportiva de 
diversas modalidades, com foco na recreação, no lazer e na saúde; 

VI - Incentivar o uso adequado dos espaços públicos e recursos 
naturais para atividades esportivas e de lazer, promovendo sua conservação 
e sustentabilidade; 

VII - Oferecer suporte técnico e logístico para associações, clubes e 
organizações que promovam atividades esportivas e recreativas no 
Município; 

VIII - Estabelecer parcerias com instituições públicas, privadas e do 
terceiro setor para o desenvolvimento de projetos esportivos e de lazer, 
assegurando maior alcance e impacto social; 

IX - Promover a formação e a capacitação de profissionais e 
voluntários que atuem em programas esportivos e de lazer; 

X - Incentivar práticas esportivas voltadas para crianças, adolescentes, 
idosos e pessoas com deficiência, assegurando inclusão e igualdade de 
oportunidades; 

XI - Desenvolver e implementar ações de educação para o espo , 
com foco no fortalecimento de valores como disciplina, respeito e trab 
em equipe; , 
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XII - Monitorar e avaliar continuamente os resultados das políticas, 
programas e projetos relacionados ao esporte e lazer no Município, 
promovendo melhorias e ajustes quando necessários; 

XIII - Desempenhar outras atividades correlatas ou que lhe forem 
delegadas, visando ao cumprimento de suas finalidades. 

SUBSEÇÃO XXI 
DA SECRETARIA DO GOVERNO 

Art. 38°. A Secretaria de Governo (SEGOV) tem como finalidade 
assistir e assessorar diretamente o Prefeito no desempenho de suas 
funções político-administrativas, promovendo a articulação entre os diversos 
órgãos do Governo Municipal, o Legislativo e a sociedade, garantindo a 
eficiência na implementação das políticas públicas e o fortalecimento da 
participação social. Compete à Secretaria: 

I - Prestar assistência direta ao Prefeito em suas relações 
político-administrativas com órgãos e entidades, internos ou externos, 
governamentais ou não governamentais; 

II - Acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos 
prioritários do Governo, assegurando o cumprimento das metas 
estabelecidas; 

Ill - Promover atividades de coordenação político-administrativa da 
Prefeitura com os munícipes, diretamente ou por meio de entidades que os 
representem, fortalecendo o diálogo e a transparência na gestão pública; 

IV - Apoiar a articulação política e as relações do Executivo com o 
Legislativo e demais poderes, apreciando as solicitações e sugestões dos 
parlamentares e providenciando o encaminhamento às Secretarias 
competentes, quando necessário; 

V - Acompanhar a elaboração dos projetos de lei de interesse do 
Executivo, bem como sua tramitação na Câmara Municipal, assegurando a 
defesa dos interesses do Governo no processo legislativo; 

VI - Coordenar e supervisionar os programas e ações de participação 
social, garantindo a inclusão da população no planejamento e execução das 
políticas públicas; 

VII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

SUBSEÇÃO XXII 
DA SECRETARIA DA PECUÁRIA 

Art. 39°. A Secretaria da Pecuária (SEPEC) tem como finalidade 
planejar, promover e executar políticas públicas voltadas 
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desenvolvimento sustentável da pecuária no Município, assegurando o 
fortalecimento da produção animal, a sanidade dos rebanhos e a valorização 
do agronegócio local. Compete à Secretaria: 

I - Formular, implementar e monitorar políticas públicas de incentivo à 
pecuária, promovendo a sustentabilidade e a competitividade do setor; 

II - Coordenar ações de fomento à produção animal, incentivando o 
aumento da produtividade e a diversificação das atividades pecuárias; 

III - Promover a sanidade animal por meio de programas de controle e 
combate a doenças que afetam os rebanhos, em articulação com órgãos 
estaduais e federais de saúde animal; 

IV - Planejar e supervisionar atividades relacionadas à inspeção e à 
fiscalização de produtos de origem animal, assegurando a qualidade e a 
segurança alimentar; 

V - Desenvolver e implementar ações de assistência técnica e 
capacitação para os produtores rurais, promovendo a modernização das 
práticas pecuárias; 

VI - Gerenciar programas de registro e monitoramento dos rebanhos, 
garantindo a rastreabilidade e a conformidade com as normas vigentes; 

VII - Articular parcerias com instituições públicas, privadas e do terceiro 
setor para o desenvolvimento e o fortalecimento da cadeia produtiva 
pecuária; 

VIII - Estabelecer estratégias para a captação de recursos e 
investimentos voltados à pecuária, promovendo o desenvolvimento 
econômico do setor; 

IX - Desenvolver campanhas de conscientização e divulgação 
relacionadas à produção pecuária sustentável e ao bem-estar animal; 

X - Incentivar a pesquisa e a inovação tecnológica na área de pecuária, 
em parceria com instituições de ensino e pesquisa; 

XI - Apoiar e incentivar o desenvolvimento de mercados para os 
produtos de origem animal do Município, fortalecendo o agronegócio local e 
regional; 

XII - Monitorar e avaliar os resultados das políticas públicas 
implementadas, propondo melhorias e inovações para o setor pecuário; 

XIII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de 
suas finalidades ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
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TÍTULO V 
DA DIREÇÃO SUPERIOR 

Art. 41°: Os Secretários Municipais possuem a seguinte denominação: 
I - Secretário(a) Chefe da Controladoria e Auditoria Geral do Município; 
II - Secretário(a) Municipal do Planejamento e Gestão; 
Ill - Secretário(a) Municipal das Finanças; 
IV - Secretário(a) Municipal da Educação; 
V - Secretário(a) Municipal da Saúde; 
VI - Secretário(a) Municipal da Infraestrutura; 
VII - Secretário(a) Municipal do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente; 
VIII - Secretário(a) Municipal da Conservação e Serviços Públicos; 
IX - Secretário(a) Municipal do Trânsito; 
X - Secretário(a) Municipal do Transporte; 
XI - Secretário(a) Municipal da Segurança Cidadã; 
XII - Secretário(a) Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social; 
XIII - Secretário(a) Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico; 
XIV - Secretário(a) Municipal da Juventude e Cultura; 
XV - Secretário(a) Municipal do Turismo e Eventos; 
XVI - Secretário(a) Municipal do Esporte e Lazer; 
XVII - Secretário(a) Municipal da Pecuária; 
XIII - Secretário(a) Municipal da Agricultura; 
XIX - Secretário(a) Municipal do Desenvolvimento Distrital; 
XX - Secretário(a) Municipal de Governo. 

Art. 4°. Ficam promovidas as seguintes alterações na estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal: 

I - As Secretarias da Juventude, Esporte e Lazer e a Secretaria de Cultura e 
Turismo são desmembradas, resultando na criação das Secretaria do Esporte e 
Lazer (SESPOL), Secretaria de Juventude e da Cultura (SEJUC) e Secretaria de 
Turismo e Eventos (SETOR); 

II - A Controladoria e Ouvidoria Geral do Município é desmembrada, 
resultando na criação da Controladoria e Auditoria Geral do Município; 

Ill - A Secretaria do Trânsito e Transporte e a Coordenadoria Municipal de 
Trânsito são desmembradas, resultando na criação das Secretaria do Trânsito 
(SETRAN) e da Secretaria do Transporte (SETRANSP); 
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IV- Fica criada a Secretaria da Pecuária (SEPEC); 
V - Fica criada a Secretaria da Agricultura (SEAGRI); 
VI - Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento Distrital (SEDISTRI); 
VII — Fica criada a Secretaria de Governo. 

Parágrafo Primeiro. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
abrir Crédito Adicional Especial ao vigente Orçamento Fiscal no valor de ATÉ R$ 
142.147.494,70 (cento e quarenta e dois milhões, cento e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), incorporando-se à Lei 
Orçamentária Anual - LOA de 2025, na forma que deste projeto. 

Parágrafo Segundo. Em atendimento ao disposto no art. 167, V, da 
Constituição da República de 1988, A fonte de recurso compensatória para a 
abertura do Crédito Adicional Especial objeto do art. 1°. desta Lei, conforme projeto, 
será a de anulação total ou parcial de dotação orçamentária, podendo o mesmo 
futuramente ser suplementado e/ou anulado a qualquer momento, através de 
decreto do chefe do Poder Executivo Municipal, na forma do disposto no art. 43, § 
1°. III da Lei N°4.320/1964. 

Parágrafo Terceiro. Ficam automaticamente incluídos no Plano 
Plurianual-PPA, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO para o exercício 
de 2025, as ações, diretrizes e objetivos estratégicos criadas através desta Lei, por 
determinação da Lei Complementar 101/2000-LRF. 

Art. 5° Os direitos e obrigações dos órgãos sucedidos transferem-se aos 
órgãos sucessores no limite das competências transferidas. 

Art. 6° Ficam EXTINTOS 249 (duzentos e quarenta e nove) cargos e 
CRIADOS 256 (Duzentos e cinquenta e seis) cargos, conforme detalhados no 
relatório do estudo de impacto orçamentário/financeiro em anexo. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e com efeitos 
práticos a partir de 01 de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 
3O DE GVYtietn&- DE 2025. 

CAR SPI i OL. ~- • DR UES JUNIOR 
PRE I 'O DE SÔBRAL 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° OJ , DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO PARA REFORMA ADMINISTRATIVA 
E CRIAÇÃO DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SOBRAL -

CE 
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DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

1. SINOPSE FATICA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal resultou em um marco na 
Gestão Pública, ao qual, as Finanças Públicas e o Endividamento Estatal passaram 
a ter nova conotação no âmbito do Direito e da relação norma-fato-sanção com a 
finalidade de evitar que os Gestores se utilizem prodigamente da Gestão Pública. 

O Estudo do Presente Impacto Orçamentário/Financeiro tem 
previsão legal no art. 16 da Lei Complementar 101/2000 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que prevê: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes; 
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. (grifos nossos) 

E ainda: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2° Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido 
no § 10 do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa. 
§ 3° Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
§ 4° A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo 
proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretriz4 
orçamentárias. 
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§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes 
da implementação das medidas referidas no § 20, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
§ 6° O disposto no § 10 não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado. 

O que o presente demonstrativo visa deixar claro que o Equilíbrio Fiscal do 
Município restará garantido mesmo após a alteração da norma legal. 

Nesse contexto demonstramos o seguinte perfil: 

Impacto Financeiro no exercício atual e nos dois próximos -> Produtividade -> 
Ineficiência Econômica -> Capacidade Econômica. 

1. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

O presente impacto tem por finalidade subsidiar a elaboração do projeto de 
Lei que visa à reforma administrativa do poder executivo, bem como a criação dos 
seguintes cargos: Secretários, Secretários Executivo, Coordenadores, Gerentes, 
Assessoria Chefe e Assessoria Chefe II, das novas secretarias do Município de 
SOBRAL- CE. 
SIMBOLOGIA CARGO QTD Salário Base Valor Total 

S-1 SECRETÁRIO 07 R$ 13.239,66 R$ 92.677,62 

S-2 SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 08 R$ 9.390,25 R$ 75.122,00 

DNS -2 COORDENADOR 22 R$4.593,15 R$ 101.049,30 
DNS -3 GERENTE 05 R$3.446,31 R$ 17.231,55 
DAS -2 ASSESSORIA CHEFE - II 01 R$ 1.739,84 R$ 1.739,84 
DG - 1 ASSESSORIA ESPECIAL 5 R$ 9.390,25 R$ 46.951,25 

TOTAL GERAL MENSAL R$ 334.771,56 

Os valores apresentados acima foram elaborados levando em consideração 
unicamente a criação dos cargos com base nas remunerações já existentes, com 
isso atingirá os seguintes montantes consideramos o valor total da folha e encargos 
incidentes sobre aumento em 22,5% (vinte e dois e meio por cento), valor máximo a 
ser incluído: 
Valor total Aumento Mês R$ 334.771,56 
Encargos Patronais mensais - INSS 22,5% R$ 75.323,60 
Subtotal Aumento Mês R$ 410.095,16 
Total Anual do Aumento + Encargos Patronais R$ 4.921.141,93 \ 
13° dos Cargos R$ 334.771,56 
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1/3 de Férias dos Cargos R$ 111.590,52 
Encargos Patronais sob 13° - INSS 22,5% R$ 75.323 60 
Encargos Patronais sob 1/3 de Férias - INSS 22,5% R$ 25.107,87 
Total Geral Ano (Salários + 13° + 1/3 de férias) + 
Encargos Patronais R$ 5.467.935,48 

O Impacto deverá ser calculado sobre a capacidade de pagamento e índices 
sobre referido aumento. 

Apresentamos aqui os valores concernentes às 05 (cinco) últimas folhas de 
pagamento do Município de Sobral: 

FOLHA DEZEMBRO/2024 
SERVIDORES VALOR 

FOLHA GERAL R$ 28.651.077,77 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.113.404,08 
TOTAL GERAL R$ 34.764.481,85 

FOLHA NOVEMBRO/2024 
SERVIDORES VALOR 

FOLHA GERAL R$ 28.587.980,19 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.104.071,23 
TOTAL GERAL R$ 34.692.051,42 

FOLHA OUTUBRO/2024 
SERVIDORES VALOR 

FOLHA GERAL R$ 27.797.661,03 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.093.798,57 
TOTAL GERAL R$ 33.891.459,60 

FOLHA SETEMBRO/2024 
SERVIDORES VALOR 

FOLHA GERAL R$ 29.664.420,73 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.055.914,62 
TOTAL GERAL R$35.720.335,35 

FOLHA AGOSTO/2024 
SERVIDORES VALOR 

FOLHA GERAL R$27.828.162,41 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 6.089.852,72 
TOTAL GERAL R$ 33.918.015,13 
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2. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DOS TRÊS ÚLTIMOS 
EXERCÍCIOS 

As despesas com pessoal têm como limite legal o previsto no Art. 20, III, "b" 
da Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, que prevê ao Poder Executivo o limite de 
54% (cinquenta e quatro por cento) sobre a Receita Corrente Líquida - RCL. 

Diante dos valores extraídos dos três exercícios anteriores a despesas de 
pessoal atingiram os seguintes montantes: 

a) Exercício 2021 

RCL/A DESPESAS COM PESSOAL 
PERCENTUAL 

APLICADO 
819.515.196,46 338.924.123,24 41,36% 

* Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Anexo I (LRF, Art 55, Inciso I, Alínea "a" )—
Sítio Prefeitura Municipal de Sobral. 

b) Exercício 2022 

RCL/A DESPESAS COM PESSOAL 
PERCENTUAL 

APLICADO 
987.895.933,13 456.321.579,39 46,19% 

* Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Anexo I (LRF, Art 55, Inciso I, Alínea "a" )—
Sítio Prefeitura Municipal de Sobral. 

c) Exercício 2023 

RCL/A DESPESAS COM PESSOAL 
PERCENTUAL 

APLICADO 
1.034.347.327,08 451.115.010,73 43,61% 

* Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Anexo I (LRF, Art 55, Inciso I, Alínea "a" )—
Sítio Prefeitura Municipal de Sobral. 

De acordo com os dois últimos Relatórios de Gestão Fiscal atingiu os 
seguintes limites: 

~\r ~ 
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Relatório de Gestão Fiscal - 1° Quadrimestre 2024 

RCL/A DESP. LIQ COM PESSOAL. 

1.133.069.159,84 429.036.283,19 

PERCENTUAL 
APLICADO 

37,86% 

* Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Anexo I (LRF, Art 55, Inciso I, Alínea "a" ) —
Sítio Prefeitura Municipal de Sobral. 

Relatório de Gestão Fiscal - 2° Quadrimestre 2024 

RCL/A DESP. LIQ COM PESSOAL. 
PERCENTUAL 

APLICADO , 
1.215.331.236,75 423.454.946, 98 34,84% 

* Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Anexo I (LRF, Art 55, Inciso I, Alínea "a" ) —
Sitio Prefeitura Municipal de Sobral. 

Portanto, o Poder Executivo de Sobral encontra-se respeitando os limites de 
Pessoal previstos, inclusive, respeitando também o Limite de Alerta previsto no Art. 
59, §1°, II, e Prudencial previsto no art. 22, P.U, ambos da Lei Complementar 
101/2000, desta forma demonstraremos ao final o impacto considerando os 
parâmetros apresentados. 

Dessa forma a Prefeitura Municipal de Sobral-CE, encontra-se dentro do 
limite legal. 

1. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO PARA OS TRÊS PRÓXIMOS 
EXERCÍCIOS 

De acordo com as informações supracitadas a variação dos gastos com 
pessoal nos três últimos exercícios e ao atual atingiram os seguintes montantes: 

PERÍODO RCL/A DESPESA PESSOAL 
2021 819.515.196,46 338.924.123,24 
2022 987.895.933,13 472.110.558,92 
2023 1.034.347.327,08 469.392.637,60 

1° Quad. 2024 1.133.069.159,84 429.036.283,19 
2° Quad. 2024 1.215.331.236,75 423.454.946,98 

Percentual 2021 P/2022 20,55% 39,30% 
Percentual 2022 P/2023 4,7% -0,58% 

Percentual 2023 P/ 1° Quad. 2024 9,54% -8,60% 
Percentual 1° Quad. P12° Quad. 2024 7,3%  -1,3% 
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Média 10,51% 7,21%
Inicialmente consideramos que o Poder Executivo enviou projeto de Lei de 

impacto sobre: 

Ano RCL " . Desp. Pessoal Aumento Desp. Pessoal 
C/ Aumento : Percentual 

2024 1.215.331.236,75 423.454.946,98 0,00 423.454.946,98 34,84 

2025 1.343.062.549,73 453.986.048,66 5.467.935,48 459.453.984,14 34,21 

2026 1.484.218.423,71 486.718.442,77 5.467.935,48 492.186.378,25 33,16 

2027 1.640.209.780,04 521.810.842,49 5.467.935,48 527.278.777,97 32,15 

Portanto, considerando o aumento da despesa com pessoal projetado de 
acordo com os montantes despendidos dos três últimos exercícios e projetados para 
os próximos três exercícios, tal aumento se encontra dentro dos parâmetros 
estipulados pela Lei Complementar 101/2000 — LRF. 

1. Dos Orçamentos Municipais e das Fontes para o Pagamento 

Tais montantes encontram-se consignados junto a Dotação Orçamentária 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas de Pessoal Civil, e 3.1.90.13.00 —
Obrigações Patronais, os Valores ora apresentados serão oriundos das Fontes de 
Recursos previstas para pagamento de despesas com pessoal e despesas 
previdenciárias previstas no orçamento municipal. 

2. Declaração do Ordenador de Despesas 

Diante do exposto fica declarado que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira para com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

3. Das Considerações Finais do Impacto Orçamentário e Financeiro 

Diante de tais constatações observamos que o impacto Orçamentário 
Financeiro para administração é possível diante das constatações supracitadas bem 
como pelo crescente aspecto da arrecadação municipal. 

Sobral-CE, em, 29 de Janeiro de 2025. 

INGRID S'OR~AYA,AE OLIVEIRA SÁ 
Secretária Municipal das Finanças 
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